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AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

 
A Câmara Municipal de vereadores de Uibaí, torna público que deseja realizar a Contratação de empresa 
especializada em serviço de manutenção de rede de computadores com troca de cabeamento estruturado, 
substituição de roteadores e configuração de internet cabeada e redes wi-fi da Câmara Municipal de 
Vereadores de UIbaí. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para que os 
interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial 
para confecção de propostas para o email: legis_uibai@hotmail.com  BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 
14.133, de 01 de abril de 2021. Irecê-Ba, 24 de setembro de 2024. Antônio Alves Pires. Presidente da 
Câmara Municipal. 
 
 
 
 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 
 

A Câmara Municipal de vereadores de Uibaí, torna público que deseja realizar a Contratação de empresa 
especializada em serviço de manutenção corretiva e preventiva em computadores e impressoras com 
substituição de componentes (memorias, cabos, discos, etc...) e com instalação e atualização de 
softwares de segurança da Câmara Municipal de Vereadores de UIbaí. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) 
dias úteis a partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de 
esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o email: 
legis_uibai@hotmail.com  BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Irecê-Ba, 24 
de setembro de 2024. Antônio Alves Pires. Presidente da Câmara Municipal. 
 
 
 
 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 
 

A Câmara Municipal de vereadores de Uibaí, torna público que deseja realizar a Contratação de 
profissional especializado em prestação de serviços de alimentação de dados e informações destinadas a 
atender a regularidade do SINCONFI E DCTF-WEB, atendendo as demandas da Câmara Municipal de 
Vereadores de UIbaí. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para que 
os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha 
referencial para confecção de propostas para o email: legis_uibai@hotmail.com  BASE LEGAL: Artigo 75, 
§ II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Irecê-Ba, 24 de setembro de 2024. Antônio Alves Pires. 
Presidente da Câmara Municipal. 
 
 
 
 
 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 
 

A Câmara Municipal de vereadores de Uibaí, torna público que deseja realizar a Contratação de 
profissional ou empresa especializada em prestação de serviços mecânicos com reposição de peças para 
manutenção de veículo oficial da Câmara Municipal de Vereadores de UIbaí. Diante disso, abre o prazo de 
03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de 
esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o email: 
legis_uibai@hotmail.com  BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Irecê-Ba, 24 
de setembro de 2024. Antônio Alves Pires. Presidente da Câmara Municipal. 
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